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Unidades curriculares Área
científica (1) Tipo

Horas de trabalho

Créditos Observações
Total Contacto (2)

Ensino Clínico II (Cuidados intensivos)  . . . . . . . . . . . . E Semestral  . . . . 216 E: 180 8 Obrigatória.
Ensino Clínico III (Opção). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . E Semestral  . . . . 216 E: 180 8 Obrigatória.
Relatório de estágio*  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . E Anual  . . . . . . . 1188 OT: 30 44 Opção.
Dissertação*. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . E Anual  . . . . . . . 1188 OT: 30 44 Opção.

Notas
(1) Sigla de acordo com o indicado no quadro 1
(2) T: ensino teórico; TP: ensino teórico-prático; PL: ensino prático e laboratorial; S: seminário; OT: orientação tutorial; E: estágio.
* Deve escolher uma de entre estas duas unidades curriculares.

 206215838 

 3.º e 4.º semestre

QUADRO N.º 3 

 Despacho n.º 9129/2012
Na sequência de decisão favorável à sua acreditação prévia pela 

Agência de Avaliação e Acreditação do Ensino Superior, foi registado 
na Direção -Geral do Ensino Superior com o n.º R/A -Cr 80/2012, o ciclo 
de estudos conducente ao grau de mestre em Educação Matemática no 
Pré -Escolar e 1.º Ciclo do Ensino Básico, a funcionar na Escola Superior 
de Educação e Ciências Sociais do Instituto Politécnico de Leiria.

Assim, ao abrigo da alínea b) do n.º 1 do artigo 92.º da Lei n.º 62/2007, 
de 10 de setembro, conjugada com o disposto nos artigos 67.º e seguintes 
do Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de março, alterado pelo Decreto -Lei 
n.º 107/2008, de 25 de junho, determino a publicação da estrutura cur-
ricular e do plano de estudos do ciclo de estudos criado.

26 de junho de 2012. — O Presidente, Nuno André Oliveira Mangas 
Pereira.

ANEXO

Estrutura Curricular e Plano de Estudos
do Mestrado em Educação Matemática

no Pré -Escolar e 1.º Ciclo do Ensino Básico
1 — Instituição de ensino — Instituto Politécnico de Leiria.

Área científica Sigla

Créditos

Obrigatórios Optativos

Ciências da Educação  . . . . . . . . . . . CE 120

Total . . . . . . . . . . 120

 7 — Plano de estudos: 

1.1 — Unidade orgânica — Escola Superior de Educação e Ciências 
Sociais.

2 — Grau — Mestre.
3 — Especialidade — Educação Matemática no Pré -Escolar e 1.º Ci-

clo do Ensino Básico.
4 — Número de créditos, segundo o sistema europeu de transferência 

e acumulação de créditos, necessário à obtenção do grau — 120.
5 — Duração normal do ciclo de estudos — 4 semestres.
6 — Áreas científicas e créditos que devem ser reunidos para a ob-

tenção do grau: 

 Instituto Politécnico de Leiria — Escola Superior de Educação e Ciências Sociais

Curso de Educação Matemática no Pré -Escolar e 1.º Ciclo do Ensino Básico

Grau de Mestre

Área Científica predominante: Ciências da Educação

1.º semestre

QUADRO N.º 1 

Unidades curriculares Área
científica (1) Tipo

Horas de trabalho

Créditos Observações

Total Contacto (2)

Metodologia de Investigação em Educação. . . . . . . . . . . . . CE Semestral 189 T -15; TP-30; OT-5 7
Educação Matemática  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CE Semestral 189 TP-37,5; OT-5 7
Desenvolvimento Curricular e Avaliação em Matemática. . CE Semestral 216 TP-37,5; OT-5 8
Transdisciplinaridade e Matemática  . . . . . . . . . . . . . . . . . . CE Semestral 216 TP-45; OT-5 8

Notas
(1) Sigla de acordo com o indicado no quadro 1.
(2) T: ensino teórico; TP: ensino teórico -prático; PL: ensino prático e laboratorial; S: seminário; OT: orientação tutorial; E: estágio.
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 2.º semestre

QUADRO N.º 2 

Unidades curriculares Área
científica (1) Tipo

Horas de trabalho

Créditos Observações
Total Contacto (2)

Números e Álgebra  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CE Semestral 270 TP-60; OT-5 10
Organização e Tratamento de Dados . . . . . . . . . . . . . . . . . . CE Semestral 270 TP-37,5; OT-5 10
Geometria e Medida. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CE Semestral 270 TP-60; OT-5 10

Notas
(1) Sigla de acordo com o indicado no quadro 1.
(2) T: ensino teórico; TP: ensino teórico -prático; PL: ensino prático e laboratorial; S: seminário; OT: orientação tutorial; E: estágio.

 3.º semestre

QUADRO N.º 3 

Unidades curriculares Área
científica (1) Tipo

Horas de trabalho

Créditos Observações
Total Contacto (2)

Seminário . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CE Semestral 270 PL - 45; OT-45 10
Projeto  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CE Semestral 540 OT-45 20

Notas
(1) Sigla de acordo com o indicado no quadro 1.
(2) T: ensino teórico; TP: ensino teórico -prático; PL: ensino prático e laboratorial; S: seminário; OT: orientação tutorial; E: estágio.

 4.º semestre

QUADRO N.º 4 

Unidades curriculares Área
científica (1) Tipo

Horas de trabalho

Créditos Observações
Total Contacto (2)

Projeto  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CE Semestral 810 OT-45 30

Notas
(1) Sigla de acordo com o indicado no quadro 1.
(2) T: ensino teórico; TP: ensino teórico -prático; PL: ensino prático e laboratorial; S: seminário; OT: orientação tutorial; E: estágio.

 206215854 

 Edital n.º 623/2012

Curso de pós -licenciatura de especialização em Enfermagem
de Saúde Materna e Obstetrícia

(aprovado pela Portaria n.º 1024/2008 de 10 de setembro
e Portaria n.º 268/2002, de 13 de março)

Ano letivo 2012/2013
1 — Nos termos do disposto nos artigos 17.º, 18.º e seguintes da Por-

taria n.º 268/2002 de 13 de março, faz -se público que se encontra aberto 
concurso para candidatura ao curso de pós -licenciatura de especialização 
em Enfermagem de Saúde Materna e Obstetrícia, criado pela Portaria 
n.º 1024/2008 de 10 de setembro, a ministrar na Escola Superior de 
Saúde de Leiria, para o ano letivo 2012-2013.

2 — O presente concurso é válido apenas para o ano letivo a que 
respeita.

3 — Processo de candidatura:
3.1 — Condições de candidatura
As condições de candidatura são cumulativamente, as seguintes:
a) Ser titular do grau de licenciado em Enfermagem, ou equivalente legal;
b) Ser detentor do título profissional de enfermeiro;
c) Ter pelo menos dois anos de experiência profissional como en-

fermeiro.

3.2 — Submissão da candidatura:
A candidatura é submetida no site eletrónico de candidaturas do IPL 

(http://candidaturas.ipleiria.pt) e só se considera válida após os seguintes 
procedimentos:

3.2.1 — Registo do candidato e preenchimento de formulário de candi-
datura online, através do endereço eletrónico http://candidaturas.ipleiria.pt.

3.2.2 — Após preenchimento do formulário de candidatura online, o 
candidato deverá ainda remeter a seguinte documentação para: Serviços 
Académicos — Escola Superior de Saúde de Leiria, Instituto Politécnico de 
Leiria, Campus 2, Morro do Lena, Alto do Vieiro, Edifício B, R/C esq., Apar-
tado 4163, 2411 -901 Leiria, que deverá incluir os seguintes documentos:

a) Requerimento de candidatura que terá de ser, obrigatoriamente, 
acompanhado dos restantes documentos;

b) Cédula profissional ou certificado de inscrição na Ordem dos 
Enfermeiros, válidos;

c) Certidão comprovativa da titularidade do grau de licenciado em en-
fermagem ou equivalente legal, indicando a respetiva classificação final;

d) Certidão comprovativa da categoria profissional que possui e do tempo 
de serviço e experiência profissional como enfermeiro, contado em anos, 
meses e dias a 31 de maio de 2012. Os candidatos ao curso de pós -licenciatura 
de especialização em Enfermagem de Saúde Materna e Obstetrícia deve-
rão ter pelo menos dois anos de experiência profissional como enfermeiro.

e) Fotocópia do Bilhete de Identidade/Cartão de Cidadão;
f) Fotocópia do Cartão de Contribuinte;
g) Fotografia (1) tipo passe a cores;
h) Curriculum vitae do requerente elaborado em formulário próprio 

(descarregado de www.esslei.ipleiria.pt);
i) Comprovativos dos dados constantes do currículo. Os requerentes 

que tenham obtido o grau de licenciado a que se refere a alínea c) na 
Escola Superior de Saúde de Leiria estão dispensados da entrega do 
documento aí referido, desde que tenham já requerido a Carta de Curso.

j) Os requerentes que tenham obtido o grau de licenciado por equi-
valência concedida ao abrigo do n.º 1 ou do n.º 2 do artigo 10.º do 
Decreto -Lei n.º 480/88, de 23 de dezembro, alterado pelo Decreto -Lei 
n.º 100/90, de 20 de março, instruem o requerimento da candidatura 
com os seguintes documentos comprovativos:

1 — Da classificação do curso de Enfermagem Geral ou equivalente 
legal.




